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TERMO DE CONTRA TO que entre si celebram, de um lado o MUNICÍl'IO DE
PIRASSUNUNGA, inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero n°
51, centro, doravante denominada "CONTRATANTE", neste ato representada pelo Exmo.
Senhor Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador
do RG n° 11.707.894-3 SSP/SP E CPF n° 016.192.378-06, domiciliado nesta cidade, onde reside na
Rua Roberto Demétrius Zema, nO2844, Jardim Carlos Gomes, cidade de Pirassununga - SI' e a
empresa VALTER NUNES DA ROCHA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 62.183.470/0001-95,
com sede na Rua Irmã Margarida Maria, n° 241, Jardim Brasília, na cidade de Piracicaba/SI', CEP
13420-006, tel.: (19) 3301 5999, cmail: licitacoeszapelim@terra.com.br. dados bancários: Banco do
Brasil, Agência 6823-3, Conta Corrente n° 848-6, daqui por diante denominada
"CONTRATADA", representada neste ato por VALTER NUNES DA ROCHA, brasileiro,
representante legal, nascido aos 19/05/1969, portador da Cédula de Identidade RG n° 16.512.523-8
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 123.765.938-83, com endereço na Rua Irmã Margarida
Maria, nO241, Jardim Brasilia, na cidade de Piracicaba/SI', CEP 13420-006, tel.: (19) 3301 5999,
email: licitacoeszapelim@terra.com.br. As partes assim identificadas pactuam o presente contrato,
que reger-se-á segundo disposições da Lei Federal nO8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as
diversas alterações legais, em especial a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto
pelas cláusulas e condições do Pregão Presencial nO 31/2019 - Processo Administrativo n°
1392/2019, com todos os seus anexos, que fàzem parte integrante deste, bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
SOCIAL, DO NÚCLEO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO
ÚNICO, CRAS, CCI E PROJETO CUIDANDO DO AMANHÃ, de acordo com Termo de
Referência e demais exigências contidas no edital do Pregão Presencial nO31/2019, bem como
descritas no Anexo Único deste instrumento contratual.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante deste contrato, será
exclusivamente da CONTRATADA.
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n.O8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto deserito na cláusula I, o preço
global de R$ 52.993,60 (cinqnenta e dois mil novecentos e noventa e três reais e sessenta
centavos).
3.2. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da
respectiva Nota Fiscal, devidamente vi a por um agente da Secretaria Municipal de Promoção
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Social, devendo a licitante vencedora observar o disposto na CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica), da
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
3.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, á Administração Pública
MunicipaL o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ticará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die, desdc a data da obrigação até sua efetiva quitação.
3.4. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o reajuste
é vcdado nos termos da Lei 10.192/01, c caso tal prorrogação não decorra de culpa da Contratada,
será admitido reajustc do preço pactuado, alcançando a data de apresentação da proposta, com base
no índice IPC/FIPE pro rala die acumulado no período, o qual permanecerá lixo por mais doze
meses.
3.5. É admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o
permissivo contido nos artigos 2° e 3°, da Lei nO10.192/2001. •

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DO PRAZO DE ENTREGA E DAS
CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OB,TETO

4. L O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contatos a partir da assinatura do
contrato, prorrogável por igual período, à critério da Administração Pública.
4.2. Os produtos deverão ser cntregues de acordo com as nccessidades da Unidadc Requisitante.
Um representante da Secretaria de Promoção Social fará o pedido e a empresa deverá efetuar a
entrega em até 07 (sete) dias, contados a partir do recebimento do pedido.
4.3. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Promoção Social, sito à Rua
Frederico Port, 74, no horário compreendido das 07:30 às 10:00 e das 13:30 às 16:00.
4.4. O recebimento dos produtos será em contormidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mediante recibo.
4.5. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
4.5. L Caso tenha sido entregue com as especiticações diferentes das contidas no Contrato e em seu
anexo, no edital ou na proposta.
4.6. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro do pra.
estipulado pela Administração, sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
4.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
prolissional pela perfcita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
4.9. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante. responsável pelo recebimento dos produtos,
através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após contraditório da
licitante vencedora, o contrato poderá ser rescindido, à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
4.10. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituições. e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justilicadamente haja
inconveniência administrativa para scus serviços e por razões de interesse público.
4.11. Os produtos devcrão ser entregues de acordo com os termos das especilicações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. As despesas decorrentcs do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:

RI/a Gil/f< Del Nero, 51, em/ro - (/9) 3565-8000

-Solicitações n° 64/2019, 65/2019, 165/t? t6672019
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- N° do Órgão: 13.02: N° da Despcsa: 1199: Catcgoria Econômica: 33.90.30: Item da Dcspcsa:
21. Fontc 02 - Recursos Estadual.
- N° do Órgão: 13.02: N° da Despesa: 1199: Catcgoria Econômica: 33.90.30: Itcm da Dcspcsa:
22. Fontc 02 - Rccursos Estadual.
- N° do Órgão: 13.02: N° da Dcspcsa: 2326: Catcgoria Econômica: 33.90.30; Item da Dcspcsa:
21. Fontc 95 - Rccursos Fcdcral.
- N° do Órgão: 13.02: N° da Dcspcsa: 2328: Catcgoria Econômica: 33.90.30: Itcm da Dcspcsa:
21. Fontc 95 - Rccursos Fcdcral.
- N° do Órgão: 13.02: N° da Dcspcsa: 2335: Catcgoria Econômica: 33.90.30: Itcm da Dcspcsa:
21. Fontc 95 - Rccursos Fcdcral.
- N° do Órgão: 13.02; N° da Dcspcsa: 2328; Catcgoria Econômica: 33.90.30: Itcm da Dcspcsa:
22. Fontc 95 - Recursos Fcdcral.
- N° do Órgão: 13.02: N° da Despcsa: 2326: Catcgoria Econômica: 33.90.30; Itcm da Dcspcsa:
22. Fontc 95 - Rccursos Fcderal .
- N° do Órgão: 13.02: N° da Dcspcsa: 2328: Catcgoria Econômica: 33.90.30; Item da Despesa:
22. Fontc 95 - Rccursos Fcdcral.

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

Rua Galício Del! ',51, Centro - (/9) 3565-8000

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
6.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
6.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a contratada entregar fora das especiticações do
Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar o contrato, bem como
recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93.
7.1.1. As sanções previstas nas alíneas °a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea °bo, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a(s) licitante(s)
vencedora incorra nas mesmas.
7.3. Se a contratada não observar qualquer o prazo tixado para a entrega dos produtos, ticará sujeita
à multa de 1% (um por cento), do valor total do contrato, até o limite de 10 dias. Ultrapassando este
limite o contrato poderá ser rescindido, a critério do Município, independentemente da aplicação
das sanções cabíveis.
7.4. Na hipótcse de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada em multa de até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o
valor será devidamente reajustado a data da apli a 'o da penalidade.

•
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7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
7.6. Se o Município tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
íntegrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis pagará ao Município,
a título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da
causa.
7.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente, o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
7.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de rescisão
contratual.
7.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
7.10. O pedido de prorrogação de prazos equívalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebida pela Administração Municipal se acompanhados das justificativas
apresentadas à Prcfeitura.

CLÁUSULA OITAVA ~ DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bcm como as ocorrências
descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
9.1. A CONTRATADA reconhece os dircitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em tàce do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as cspecificações do Termo dc Referênci.
dentro do prazo estipulado pela Unidade Requisitantc.
10.2. Comunicar à Secretaria Municipal de Promoção Social, de imediato, eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital.
10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, os produtos em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos produtos empregados, no prazo máximo
estipulado pela Administração.
10.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forcm devidas.
10.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a tercciros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a quc cstiver sujeita.
10.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. às suas expensas, as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades.
10.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
10.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas. L/ /~
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10.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.
10.11. Arcar com as despesas decorrentes de frete e entrega.
10.12. Transportar os materiais em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.13. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação.
10.14. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela
Administração.
10.15. Ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA I'RIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Prcgão Prescncial n° 31/2019 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê-lhes
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR DO CONTRATO
14.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato a Servidora PRISCILLA MORANDI
VALENTIM DA CUNHA, portadora da Cédula de Identidade RG nO32.573.461-6 e inscrita no
CPF/MF sob o nO259.289.358-03, cargo dc Escriturária, lotada na Promoção Social.
14.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar
a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.

v
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
16.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga, 21 (de >'11/ 10

Testemunhas:

lf&:~
IANA CAROLINA DE UMA
RG nO34.505.249-3 SSP/SP

de 2019.

MARCOSLEONA D
RG nO 41.177.283-1

I,

•

•
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Requisição n° 64/2019; 65/2019; 16512019; 166/2019.
Processo de Administrativo n° 1392/2019.
Pregão Presencial nO31/2019.
Contrato nO84/2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: VALTER NUNES DA ROCHA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA _ PARA ATENDE~ AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇAO SOCIAL, DO NUCLEO
DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO úNICO, CRAS, CCI E
PROJETO CUIDANDO DO AMANHÃ.

ANEXO ÚNICO• Seq. Código Descrição Marca Qlde. V.M. Valor Valor lolal
unitário R$

R$
341.10013.506 A ua sanitária frasco 2 litros. BIOKRISS 600 FRS R$2,30 RS 1.380,00

RS 218,40

RS 386,40

R$ 2.976,00

R$ 2.362,80

R$ 2.376,00

RS 6,20

RS 8,95

R$ 7,80

RS 4,95

R$ 13,80

SYNTAX

PROAX

PROPLAST

ARQPLAST

Desinfetanle 2 litros.

Alvejante sem cloro frasco
com 2 litros,

Alcool etílico hidralado 70%
INPM frasco I litro.

liquido incolor, Embalagem pl"imaria: frasco plasti hco resistente, flexi .•••e!, tr<lllSp.1renle ou opaco, com tampa de rosca, contendo 1,000 ml
devidamente rotulado conforme leglslacao vigerte, contendo In. formacoes do produto como, mwo de uso, composicao precatlcoes, estocagem elc
de forma clara e indele \fel, VaMade mínima de 24 (vinie e quatro meses

Balde plástico com alça - 10
litros.

CONFECCIONADO EM MATERIAL DE POUPROPILENO RESISTE WE OU POUESTlRENO RESISTErrrE, t.JI\O RECIClAOO, A TO XICO, EM
MATERIAL PLASTlCO REFORCADO, COM AlGA EM METAl GALVAWZADO. PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVES DE ETIQUETA
CONTHmO 1~-lFORMACOES NECESSARI AS

para roupas brancas e colOridas. Composlcao: Pfln dpio ablfO peliQxido de hidrogemo, leflsodlJVo anionico, tensoaljyo nao ionco, e5labili;:anie,
seque5tranle, fraganciae ayua, Emoolagem plima- ria: Frasco plastico flexiyel resistenle, com Iam pa de rosca, cOl1lendo 2.000 mt devi<lamente
lacra da e rolulada conforme legislacao VIgente, conten do dados do fabricante, qu;mico reSr-Jns.wel. pl€"' cal.lCOes e instl'uçoes de uso e primeiros
socorros Validade mil1ima de 12(doze) meses O produto deve- ra possuir registro ou noliflCi.lcao roaAtNISA

COMFECCIONADO COM RES!NAS TERMOPlASTlCAS 100% VIRG EM (PP), MATERIAL ATOXICO, DE COR BRAt~CAOPACA, 10 EAl PARA
GAFE, CAPACIDADE TOTAL DE 50ML, OS COPOS DEVEM SER HOMOGENEOS, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANH OS,BOlHAS,
RACHADURAS, FUROS, DEFORMACOES BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, tJAO DEVENDO APRESENTAR SUJIDA DE INTERNA ou
EXTERr~AMEf-.lTE. o COPO DEVE TRAZER GRA VADO EM RELEVO, COM CARACTERES VISIVEIS E DE FORMA INDELEVEL A MARCA ou
rDENTlflCACAO DO FABRICANTE, A CAPACIDADE E o SIMBOlO DE IDENTlFICACAO DE MATE RIAl PARA RECICLAGEM, MASSA MltllMA
DE O,75G PARA C MJA COPO COt4FORME NORMA ABNT 14.865-02, o COPO DEV E TER RESISTENClA A COMPRESSAO LATERAL DE NO
MltllM o 1,63t-.l CONFORME NORMA ABtlT 14865-02 EMBALADOS E M CAIXA DE PAPElAO CONTENDO 5000 UNtDADES (50 MAt-IG AS
COM 100 COPOS CADA), '.IA CAIXA DEVERA CONSTAR Hl FORMACOES DO FABRICANTE, MARCA, ESPECIFICACOES 00 PRODUTO, AS
ME3SMAS DEVEM ESTAR IMPRESSA NA CAIXA DE FORMA LEGIVEl, NAO SEI.mo ACEno QUAISQUER RIPO DE ETIQUETA QUE POSSA
VIR A CONSTAR t.JA MESMA

CmJCENTRAOO COM ACAO BACTERICIDA FRENTE A Slú_MONE LA CHOlERA£SUIS E STAPHYLOCOCCUS AUREUS, INDICADO PARA
QUAlQUER SUPERFICIE LAVAVEl,FRAGRANCIA LAVAt1D A, EUCALIPTO OU FLORAL, COMPOSTO DE CONSERVANTE, T ENSOATIVO HAO
IONICO, CORANTE E VEICULO PRIIJCIPIO ATIVO: CLORETO DIAlQUll OlMETll BENZIL AMOI1fO Et~" TRE 0,4% E 0,5%. (PRODUTO DEVE
SER USADO PURO PARti. PARA DESlt1FECAO E LIMPEZA DE AMBIEtITES). EMBALAGEM PRIMARIA: FRASCO PLASnco RESISTENTE,
COM TM;lPA DE DE ROSCA, COlHENDO 02 LITROS. A EMBAlAGEM DEVERA ESTAR DEVIDAMENTE LACRADA E ROTULADA CONFORME
lE. GISLACAO VlGEmE. COM INFORMACOES SOBRE O PRODUTO E FA R1CANTE A EMPRESA VENCEDORA
DEVERA APRESEtITAR REGISTRO OU NOTIFICACAO t-JAANVIS U IZACAO DE FUNCIONAMEN TO DO FABRICA1HE JUNTO A~
AtlVISA, BOLETIM lECtJICO E FISPQ DO PRODUTO. LAUDO 10 Flsrco QUE COM- PROVE O PRINCIPIO ATIVO E A EFICACIA DA
ACAO SAClE RICIDA ~

Rua Galício Dell\,jero,
/

341.1080003.510

341.20020.509

341.30002.576

341.60030.53

341.300 11.579

ESPECIFICAÇÃO

Com acao alveJanle, desinfetante e badefidda,com cloro ativo. Composicao rnlnima: hlpOdorito de $O- dio e agua, teor de dom ativo de 2,0 a 2,5%
ESPECIFtCAÇÀQ Embalagem primaria frasco p1astlCo 'lIrgem resis. lenle, devendo ser r&iclave/ com tampa de rosca, contendo 2.000 ml, devidamente lacrada e

rotulada conforme Iegislacao -.iQente, coolenôo os -doadosdo do fabricante, quirnk:o responsavffl, precaucoes e insÍfuçoes de uso e de pnmenos
soemlO'>. Validii- de minima Ó€ 06 (seis) meses. O produto devera poSoSUl! regrstro ou I1OtlflCãCilO na A1JVISA

2 1341.10014.5071 Águasanitáriagalão5lilros. I, PROAX I 204 IGAL I R$9,73 1 R$ 1.984,92
- Com acao alveJanle desmfetanlee bactericida com cloro ativo Composlcac rnlfuma: hipodonlo de 50- dlo e agua, leorde cloro ativo de 2,0 a 2,5%

ESPECIFICAÇAO Embalagem pnmar~, fiasco p1as\Jco V1rgem re;ls- lente, devendo ser r<Xlclave! com tampa de rosca, C{lntenoo 5.000 ml. de",damenle lacrada e
rotulada conforme leglslacao "Igenle, contendo os dados do do fabl1canle, qUlmlco responsa •••.el, pl'ecaucoes e Instrucoes de uso e de pmnelros
socorros. Valida- de minima de 06 seis meses. O roduto devera s suir f istro ou notlflCacao na ANVISA

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

Balde plástico com alça - 20
litros.

ESPECIFICAÇÃO CONFECCIONADO EM MATERIAL DE POUPROP1LENO RESISTE mE ou POUESTIRENO RESISTHITE,NAS MEDIDAS DE 330 MM DE
ALTURA X 345MM DIAMETRO/COMPRIMENTO. NAO RE CICLADO, ATOXICO, EM MATERIAL PLASTICO REFORCADO, COM AlCA EM
METAL GALVANIZADO. PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVES DE ETIQUETA CONTEtmO iNFORMA COES NECESSARIAS

354.10014.676 Copo descartável 50ml, caixa COPOSUL R$ 75,00 RS 600,00
com 50 acotes,

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

R$ 14,10PROAX

Composl{:ao: madeira, losMo. c1orat,) de p-:ltassia -e aglutinantes Embalagem prim~ria' caixa de madei ra 00 papel cartao impermeaMzada cem iIJ(a
lale. ra( tradiCional, contenda no lnlfllmO 50 j)<llitos, medindo apro~lnliJdaHlenle 5 em de comprimento, de;;l- damenle rotulada conforme leg!Slacao
'iigente con-lendo informacoes sobre o plOdulo e fahncar~e

PARA LIMPEZA DE BANHEIROS, RALOS. PISOS, A BASE DE HIDROX1DO DE SOOIO E AGUA, COM TEOR DE H!POCLORITO DE SODIO A
50% + 0,5%, COM PH 12,0 + 1 EMBALAGEM PRIMARIA: GA.LAO PLAST1CO COM TAMPA DE ROSCA E ALCA, DEVIDAMENTE
LACRADA E ROTULADA CON- FORME LEGISLACAO VIGENTE~ COIHE~JOO jt~FORMACOES 50. BRE O PRODUTO, DO FABRICArJTE,
QU1MICO RE5P0I45AVEl, PRECAUCOES E I~!STRUCOES DE USO E PRIMEIROS SOCOR- ROS. VALIDADE MINI""lA DE 6 (SEIS) MESES O
PRODUTO DEVERA POSSUIR REG1STROn~OTIFICACAO t~O MINISTERIO OASAUOE

341.1100002.722

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

341.70005.515 Detergente líquido neutro FLOPS R$ 1,48 R$ 1.127,76
frasco 500m1.

ESPECIFICAÇÁO EMBALADO EM FRASCO PlASTICO DE 500 Ml, COM TAMPA PUSH-PULL, PH DE 7;0 A8,O COMPOSTO DE TENSOATlVOS AwotJICOS
COADJLNANTES,SEQUESTRANTE, CO!JSERVAHTES, ESPESSANTE, CORAJITE, PERFUME E AGUÁ. COMPOtlHITE ATNO U~IEAR '
ALQUll BHJZErm SULFONATO DE SOOD, COM TEflSOATIVO BIODEGRADAVEL. MATERIAATlVA ENTRE E 8 o E 100% COM SOllOOS
DE 1-10 MltllMO 10,0%._ EM BALAGEM DEVIDAMEIHE LACRADA E ROTULADA COflFORME lE GISlACAO VíGEfj'TE CONT-E:NDO DADOS DO
FABRICANTE, QUIMK:.O RESPOf~S.A.VEL, PRECAUCOES E IIJSTRUCOES DE USO E DE PRtl>lEIROS SOCORROS VAUDADE Mll/!MA DE

~ __ ~ 12_I~D_O_ZElMESES o PRODUTO DEVERA POSSUIR REGISTRO I NOTlflCACAO NA AtJV_'SA_' _

21 I 341.100002.164 I Flanela para limpeza. [ JT I 130 I UN I R$ 2,10 I RS 273,00
ESPECIFICAÇÃO CONFECCIONADO EM PAtlQ DE ALGOOAO FlArJElADO, tiA COR LARAIJJA, HAS MEOlDAS APROXIMADAS DE 3D X 60 eM. EMBALADAS

ItJD!VIDUAlMENTE COM ETIOUETADE lDEtJTIFCACAO CONTENDO INFORMACOES SOBRE o PRODUTO E FABRICA WE

354.310010.706 Fósforo caixa eom 50 PINHEIRO R$ 1,90 RS 133,00
alitos com Sem.

R$ 614,80

R$ 1.527,60

R$ 5,80FUZETTOLimpa vidros com
álcool, frasco 500ml.

A BASE DE LAURIL ETER SULFATO DE SOOlO, COA:)JUVAtl TES, CORANTE. SOLVH1TE E AGUA. EMB.A.LAGEM PRIMARIA FRASCO
PLASTICO CONTENDO 500 Ml, DEVIDAMEtHE ROTU LADO E IDENTIFICADO COM INFORMACOES SOBRE o PRODU TO E DO
fABRICAI-ITE. PRODUTO COM RE:.GISTRO ou ~JOn- FICACAO tlA ANVISA VALIDADE MINIr.1A DE 24 MESES

341.330034.533 Limpador multi uso, FUZETTO RS 3,35
frasco 500m1.

COM ALCOOl, PARA UMPEZA E BRilHO SE'M EMBACAR, COM POSTO DE TENSOATIVO AI-jlotJICO, ALCAlIN1ZANTE,AlCOOl ETILlCO,
SEQUESTRANTE,COtlSERVANTE, FRAGRMJCIAE AGUA, COM ATIVO DE lAURILETER SULFATO DE 50010, EM BALADO EM FRASCO
PLAST1CO CONTENDO 500 ML. DEVIDA. "'lENTE: ROTULADO cor lFORME LEG1SlACAO V!GEfJTE, CONTH~ DO INFOR~1ACOES DO
PRODUTO E FABRICANTE VALIDADE MItJ!MA DE 12 MESES o PRODUTO DEVEM POSSUIR REGIS TRD OU NOTIFlCACAO ~JA AtJVISA

341.930005.504

341.330031.530 Limpa alumínio, frasco FUZETTO R$ 5.40 R$ 162,00
500ml.

ESPECIFICAÇÃO A BASE ACIDO SULFONICO, t1EUTRAllZAtHE> CONSERVAtrrE CGRAmE E AGUA, HJGREDIENTE ATIVO ACIDO SUlFONICO. EMBALAGEM
PRIMARIA: FRASCO F'LASTiCO RESISTEtHE COM TAMPAHIP.TOP, CctJTflJDO 500 ML, DEVIDAMENTE LACRADO E ROTULADO
CONFOME LEGISLACAO VIGEHTEO, COtJTEN- 00 iNFORMACOES DO PRODUTO FABR1CNHE. MODO DE USO COMPOSICAO. QUIMICO
RESPO~~SAVEL VALIDADE MINIMA DE 24 (VIIHE E QUATROi MESES. o PRODUTO DEVERA POS SUIR REGISTRO ou rJOTlF<CACAO NA

AUVlSA

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFlCAÇj;.o

RS 618,00

R$ 618,00

R$ 426,42

R$ 916,00

R$ 1.020,00

~d')
.'

R$ 6,18

R$ 6,18

R$6,18

R$ 22,90

RS 10,20

VOLK

VOLK

VOLK

FUZETTO

RIU' Galícior eI I\'ero, 51, Centro - (/9) 3565-8000

Luva de segurança,
tamanho G.

Lustra móvel, frasco
50ml.

LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO TAMA~JHO P MATERIAL LATEX NATURAl IlHEGROE ur~IFORME,NAO ESTEREUZAOA
LU8R!FICADA COM PO BIOABSORSIVEL, DESCARTA'JEL.ATO XtCA,TIPO AMBIDESTRA,MOOELO FORMATO AtJATOMICO, CAl XA COM 100
,-m

CmJFECCIONADA EM LATEX DE BORRACHA NATURAl,FORRADA COM FLOCOS DE ALGOOAO, COM PALMA ANTlDERRAPAr-ITE, ~JAS
CORES VERDE OU AMARELA, COMPRIMEt-HO MINlMO DE 30 CM E ESPESSURA DE 0,60 MM, EMBAlAGEM COlHENDO UM PAR.
OEVIDAMEtJTE ROTULADA CONFORME L.EGlSLACAO VIGEtHE, CmlTHJDO IIJFOMACOES DO PRODUTO E FABRICAN TE. VAlIDADE

MINII,1A DE 12 MESE'S TAr.1ANHO "G'.

342.180090.336 Luva de segurança,
tamanho M.

CONFECCIDNADA EM LATEX DE BORRACHA tJATURAl,FORRADA COM FLOCOS DE ALGODAO, COM PA[}'-lA AtHIDERRAPAIJTE, NAS
CORES VERDE OU AMARELA, COMPRIMEtHO MINIMO OE 30 CM E ESPESSURA DE O.6D MM, EMBALAGEM CONTErmo UM PAR.
DEVIOAMEmE ROTULADA COt-lrCRME LEGISLACAO VIGEHTE. CONTENDO 1t1FOMACOES DO PRODUTO E FASR1CAN TE, VALlDADE

MINlMA DE 12 MESES. TAMANl.-iO "M~.

342.l80091.337 Luva de segurança.
tamanho P.

CONFECCIONADA EM LATEX DE BORRACHA NATURAl.FORRADA COM FLOCOS DE AlGOOAO, COM PALMA AtHlOERRAPAIHE, r"lAS
CORES VERDE OU M.1ARELA. COMPRIMEWO MI~lIMO DE 30 CM E ESPESSURA. DE 0.60 M\1, EMBALAGEM cor-JTEf.100 UM PAR
DEV!OAMEtJTE ROTULADA CONfORME lEG1SlACAO VIGEnTE, COtlTEnDO H'~FOMACOES 00 PRODUTO E F-ABR\CAN TE. VALIDADE
MttJIMA DE 12 MESES TAMAr-JHO "P"

342.180089.335

341.120005.534

COM PROTECAO DE SlllCONE. COMPOSTO DE SllICOf'JE, EMULSIFICMJTE, SOLVENTE AlIFAT1CO, OEVIVADOS DE
ISOTlAZOllr-JOI~AS, FRAGRAfJCIA E AGUA EMBAlJ\GEM PRI- MARIA FRASCO PLASTICO comENDO 500 ML, OEVIDAME~j- TE
ROTULADO conFORME LEG1SlAG.o\O VIGENTE CmHENDG I,'~FORMACOES DO PRODUTO E FAFlR1CAmE. VALIDADE M!t-J! MA. DE 12
MESES. o PRODUTO DEVERA POSSUIR REGISTRO OU t~OTIFICACAO fiA ANV!SA

342.180015.456 Luva de látex para VOLK
rocedimento tamanho P,

ESPECIFICAÇÃO

ESPECiFICAÇÃO

E.SPECIFlCAÇÃO

ESPECIFICAÇÁO

ESPECIFiCAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

RS 963,00R$ 10.70ULTRA
FRESH

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Odorizador de ambientes
frasco 360 m!.

341.1170001.541

A BASE DE EMUlSIFICAIHE. AfHIOXIDNlTE. FRAGRMJCIA VEICULO E PROPELErnES EMBAlADO EM lATAMETALICA COIHEtIDO
ESPECIFICAÇÃO 360 ML. DEVIDAMENTE ROTULADA COtJFORME LE. GtSLACAO VIGErJTE, COM ItlFORMACOES 00 PRODUTO E FA- BRICAtHE, VALIDADE

MltJlMA DE 12MESES o PRODUTO DEVERA POSSUIR REGISTRO OU HOTlFICACAO tJAAtlVlSA

39 -3-4-1.-13-0-0-03-.-17-7-1Pá para lixo em plástico. I DUPLASS 10 I UN I R$ 5,50 RS 55,00
MEDINDO 20 X 20 eM APROXIMADMtENTE. CABO DE MAOEIR A REVESTIDO DE PlASTlCO MEDltJOO APROXIMADAMEIHE 80 eM

ESPECIFICAÇÃO PRODUTO DE BOA QUALIDADE. DEVIDAMENTE IDENT1F ICADO COM ETIQUETA DO FABRICANTE
------

43 341.150012.129 I Pano de prato alvejado. t JT I 120 I UN R$3,60 RS432,00
COtJFECCIONADO EM TECIDO 100% AlGODAO, ALVEJADO UIJI FORMEMHJTE, TAMANHO APROXIMADO 43 X 70 eM, COM E51 AMPA E

ESPECIFICAÇÃO ACABAMEt-lTO NAS lATERAIS, COM ETlOUETA DE lO ENTIRCACAO COtJTEUOO INFORMACOES SOBRE o PRODUTO E o FABRICAtJTE

R$ 560.00

R$ 802,50

R$ 669,60

RS 4.00

RS 27,90RODOS
2000

Rodo em alumínio com
base medindo 60cm.

341.150024.275 Pano multi uso pacote 5 LIFE
unidades. CLEAN

OACTERICIDA COMPOSTO DE 70% VISCOSE E 30% POUESTE R. NA COR AZUL, TAMArJHO DE 50 X 33 CM, EMBAlADOS E M PACOTE
PLASTICO LACRADO COIHE~JDO 5 nIDADES, COM ltJFORMACOE5 SOBRE O PRODlfTO. FABRICAtHE E MODO DE lAVAGEM

341.160037.535 Papel higiênico classi 1 STILUS R$ 3,90 RS 5,865,60
ct com 4 rolos .

COM RElEVO, COMPOSTO DE 100% FIBRAS CElUl05ICAS; APRESEtJTAtmO FOLHA DUPLA; ALVURA SUPERIOR A 90% CONFORME
ABtH HBR t~MISO 24702001; TEMPO DE ASSOR CAO DE NO MAXIMO 5,25 (METODO CESTINHA) CONFORME ABfn /-lBR 150D42003;
GRAMATURA DE rJOMINIM029G/M 2 cmlFORME ABm NBR 536 2000, PlmAS DE NO MAXIMO 85MM2/M2 CONFORME ABNT NBR
82592002; CAPACIDADE DE ABSORCAO > 7,8G/G (METaDO CESTINHA) CONFORME ABtJT NBR 15004:2003; PICOTADO ~IEUTRO;
ROLO MEDIIJ 00 30M X 10 eM, ACONDICIONADO EM PACOTE PLASTlCO COtnErlDO 4 ROLOS, DEVIDAMEtHE ROTULADO cor~FORME
lE GISlACAO VIGENTE, CONTEtJDO lfJFORMACOES DO PRODUTO E FABRICANTE. VAliDADE MlrJIMA DE 12MESES

341.710006.537 Pedra sanitária com 25g., DIA RS 10,70
cartela com 12 unidades.

PEDRA SN.JITARIA ClFRAGMlCIAS DIVERSAS. COMPOSICAO CLORETO DE BENZAlCOnlCO 2,0%, COADJUVANTES, FRAGAtJ CIA,
CORANTE E ANTlOXIDANTE EMBAlGEM PRIMARIA: SACO PLASTlCO RESISTHITE. CONTENDO 1 PEDRA COM PE- 50 APROXIMADO
DE 25 GRAMAS E SUPORTE EM PLASTlCO RESISTENTE PARA INSTALACAO, FIXADOS EM CARTELAS C112 UNIDADES DEVIDAMEIHE
LACRADAS E ROTULADAS cmJ- FORME LEGISLACAO VIGENTE, CONTErJDO INFORMACOES 50- BRE o PRODUTO E FABRICArlTE.
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES. o PRODUTO DEVERA POSSUIR REGISTRO ou NOTlFI CACAO NA ANVISA

341 .240022.181

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÀO

•

COM CABO EM AlUMrtJ!O REFORCADO,SUPORTE PARA o CA- BO DEVE SER SOLDADO fIA BASE.UTllIZA BORRACHA OU. PLA MACIA,
AS BORRACHAS DEVEM SER UIIIDAS PELA PON TA E VAZADAS tIO ME10,DEVIDAMEIHE IDEtHlFICAOA ATRAVES DE ETIQUETA DO
FADRtCAIHE

ESPECIFICAÇÃO

341.240021.182 Rodo em alumínio com
base medindo 40cm.

RODOS
2000

R$ 24,00 RS 552.00

CAOO EM AlUMIUIO OU INOX, COM ALAVANCA EM PLASTICO OU METAL ACOMPAr"HA 01(UM) REFll

RS 717,60R$ 59.80RODOS
2000

Rodo mágico 30 em.

COM CABO EM AlUMlIlJO REFORCAOO,O SUPORTE PARA CAS o DEVE SER SOlDADO NA BASE.UTILIZA BORRACHA OUPlA MACLAAS
BORRACHA..<;DEVEM SER UNIDAS PelA POtlTA E VAZADAS fiO MEIO DEVIDAIAEtnE IDHJTlFlCADA ATRAVES OE ETIQUETA DO
FARRICAtnE

341.240010.298

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO• 56 341.2400 I0.306 Rodo plástico com DUPLASS 30 PC R$8,40 R$ 252,00
borracha dupla medindo

40cm.
ESPECIFICAÇÃO RODO PLASTICO ClBORRACHADUPlA MEDlt.mo 40 eM_ DE lARGURA, RESISTEflTE. CmJTEtHXJ GARRAS PARA PRENDER o PAr~o,

COM CABO EM MADEIRA PlASTIFICADO, ROSOUEA- VEL MED,NDO NO MltJIMO 120 DE COMPRIMEmo, COM PONTEIRA PlASTlCA
PROPRJA PARA PE~JDlJRAR

57 341.240019.307 Rodo plástico com DUPLASS 30 PC R$ 12.00 R$ 360,00
borracha dupla medindo

60c11l.

SABAO EM PO EMAALAGEM PlASTICA I KG TIPO 1 COMPO SICAO TENSOATIVO AntOrJICO, AlCAlIlJlZAUTE, SEQUES TRAtHE,
COAOJWAtHES, CARGA, BRANQUE ADOR OPTICO, CQRA1-JTE,ENZIMAS, AGEt-ITES AtHlRREDEPOSITANTES. FRAGRAHCIA E AGUA
COMPONENTE ATIVO LINEAR AlQUIl BENZEnO SUlFotlATO DE SODlO, corJTEM TEr~SOATIVOBmD GRADAVEL EMBAlAGEM
PRlMARIA- SACO PLASTlCO TIPO POUETIlEt~O REFORCADO, LACRADO TERMICAMEtHE E ROlUU\DO COtIFOR~E lEGISlACAO
VIGENTE, COrHEt-IDO 01 (UII.1,KG_EMBAlAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELAO REFORCADO DEVIDAMEt-ITE LACRADA E
ROTUlADA COlHErmO DE 12A 20 PACOTES

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO RODO PlASTICO C/BORRACHA DUPLA MEDINDO 60 CM. DE LARGURA, RESISTErHE, CONTENDO GARRAS PARA PRENDER O PANO,
COM CABO EM MADEIRA PLASTIFICADO, ROSQUEA- VEL, MEDINDO NO Mlt~IMO 1,20 DE COMPRJMElHO, cm" POtHElRA PlASTlCA
PROPRIA PARA PENDURAR

341.180022.234 Sabão em pó embalagem APYCE R$ 4,60 R$ 1.242,00
lástica Ik

O POSICAO QUA. TRICOSA ". SODIUM lAURETH SULFA TE, COCAMtDE UEA. COCAMIOROPROPll BETAINf;., Gl YCE. Rltl, Gl YCOl
STEARATE, SODIUM ClORIDE, ClTRIC ACID P1MPINELLAAtIISUM (AfIISE) EXTRACT. PARFU,,", EMBALA. DO EM GALAO PLASTlCO
RESISTErHE COM TAMPA DE ROSCA COfJTEI'IDO 5 UTROS, DEVI MEl/TE LACRADO E ROTULADO cor~FORME lEGISLACAO VIGEIHE
CONTEtlOO It~FORMACOES DO PRODUTO E FABRICArITE. o DUTO DEVERA POSSUIR REGISTRO OU NOTlFICACAO tIA M~lVISA '~

- "
RI/ti Galício Del ,Ver , .--

ESPECIFICAÇAO

61 341.200040.521 Sabonete liquido PROAX 32 GAL R$ 34,50 R$ 1.104.00
perolado, erva doce.

galão 5 litros.
c M A ,



PREFEITURA MUNICIPAL I>I~PIRASSUNUNGA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

62 341.210077.539 Saco plástico para lixo. LEVE LIXO 75 PCT RS 49.00 R$ 3.675.00
cal'. 100 litros. pacote

com 50 neças.
ESPECIFICAÇÃO

SACO PlAST1CO PARA ACOflOICIOIJAMEfHO DE RESlouas ORGAriICO. SACO RESISTEfITE, COM RESltlAS TERMOPlAS- fiCAS
VIRGEM, REFORCADO, TAMANHO DE 75C,,", x lQSeM, COM ESPE.SSURA MltJIMA DEO,16MM (O.08MM PI PAREDE) CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE 100 LITROS, CAPACIDADE NOMinAL 20 KG, TIPO DOMICILIAR, COM SOLDA COfHl- NU<\, HOMOGEllEA E U'~IFOR""E,
PROPORCIúf'lAtJDO PERFE1- TA VEDACAO E tJAO PERMlTltlDO A PERDA DE COflTEUDO DURAtHE o MAfJUSElo. DE fACIL
SEPAHACAO E ABERTURA DAS UrllDADES SEM PROVOCAR DANOS AO SACO EMBAlADOS EM PACOTES COM 50 UtIlDADES
DEVIDAMEtHE IDENTIFICADOS ATRAVES DE ETIQUETADO FABHICAtHE A ETIQUETA EOS SACOS DE LIXO DEVEM SER COUFECC10
t'JA[)()~ DE ACORDO COM AS HORMAS DA ABlJT HBR ~191!OB COH PRETA

63 341.210078.522 Saco plástico para lixo. LEVE LIXO 75 PCT RS 75.00 R$ 5.625.00
cal'. 100 Iitras. pacote

com 100 peças.

ESPECIFICAÇÁO
SACO PLASTICO PARA ACDrmiCIOtJAM£tJTO DE RESIDUOS OHC"mllICOS, SACO RESISTEIHE, COM RESltJAS TERMOPLAS- nCAS
VIRGEM, REFORCADO, TAMAtlHOVE 15CM X 105CM. COM ESPESSUHA MlrJlMA DE 0,16MM (O,OSMM P/PAREDE) CAPACIDADE
VOlUMETRICA DE 100 LITROS, CAPACIDADE tJOMlI1AL2Q KG, 111'0 DOMICILIAR, COM SOLDACONTI- l'lUA, HQt;1OGEtIEAE Ufl1FORME,
PROPúRCIOtlAtmO PERFEI- TA VEDACAO E fjAO PEHMrTltlDO A Pl-HDA DE COtHEUDO DURANTE o MMmSEIO, DE FACll
SEPARACAO E ABERTURA DAS UNiDADES SEM PROVOCAR DAUOS AO SACO EMBALADOS EM PACOTES COM 100 WJIDADES •
DEVIDAMEfHE IDENTifiCADOS ATRAVES DE ETIQUETA no FARR1CAfJTE A ETIQUETA E OS SACOS DE LIXO DEVEM SER COl.FECCI(
f,jADOS DE ACORDO COM AS HOR/IAS DA ABIJT tmR 9191108 SACOS fJA COR PRETA

64 341.210081.525 Saco plástico para lixo, LEVE LIXO 75 PCT R$ 23.00 RS 1.725.00
cal'. 15 litros. pacote
com 100 peças.

SACO PlASTlCO PARA AcorJDICIOflAMEIJTO DE RESIDUOS ORGA/IICO, SACO RESISTEtHE, COM RESUIAS TERMOPlAS- TICAS
VIRGEM, REFORCADO, TAMAflHO DE 39Cr,\ X saCM. COM ESPESSURA MIIIIMAOE O,101.IM (O 05MM P/PAREDE) CAPACIDADE
VOl UMETRICA DE 15 UTROS; CAPACIDADE r-lOMlflAL 03 KG, TIPO OO\lICILlAR COM SOlDA cmITI- flUA HOMOGENEA E UNIFORME,
PROPORCIOHA/.iDO PERFEITA VEDACAO E fiA0 PERMITI! 100 A PERDA DE COtlTEUDO DURArJTE o MAfJUSE10 DE FACll
SEPARACAO E ABERTURA DAS UfJIOADES SEr.l PROVOCAR DAr lOS AO SACO EMBALADOS EM PACOTESCOt.ll00 UtllDADES
DEViDAMl:tlTE IDEr mFICADOS ATRAVES DE ETlOUETA 00 FAHRICAfl TE. A ETlOUETA E OS SACOS DE LIXO DEVEM SER COflFECCIO
'JADOS DE ACORDO COM AS t10RMAS DA ABt lT tJBR 9191 '08 SACOS fiA COR PRETA

ESPECIFICAÇÃO

-
65 341.210080.524 Saco plástico para lixo, LEVE LIXO 75 PCT RS 28.00 R$ 2.100.00

capo 30 litros. pacote
com 100 peças.

ESPECIFICAÇÃO
SACO PlASTICO PARA ACOflDICI0IJAMEfJ10 DE RESIDUOS ORGNHCO, SACO RESISTEr-lTE, COM RESlt~AS lERMOPLAS- TICAS
VIHGEM, REFORCADO, TAMArlHODE 59CM X 62CM, COM ESPESSUHA MlfllMA DEO.12MM (O,06MM PI PAREDE) CAPACIDADE
VOlUME1R1CA DE -30 UTROS, CAPACIDADE I-iOMltlAL O() KG. TIPO DOMICILIAR, COM SOLDA CmJTl~JUA HOMOGEtIEA E UNIFORME,
PROPORCIONAtJOO PERFEITA VEDACAO E NAO PERMITUJDO A PERDA DE CONTEUDO DURAtJTE O MA."tUSEIO. DE FACll
SEPARACAO E ABERTURA DAS UNIDADES SEM PH:OVOCAR DMIOS AO SACO EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UI'lIDADES
DEVIDAMENTE IDEtHlFICADOS ATRAVES DE ETIQUETA DO FA13RICAIJ1E A niQUElA E os SACOS DE LIXO DEVEM SERCot.JFECCIO
NADOS DE ACORDO COM AB tJORMAS DA AUlH tJBR ~lg1l0l;l ~ACO::; IlIl, COR PRE TA

R$ 138.00

R$ 448.00

RS 240.00

R$ 2.475.00

R$ 6,90

R$ 7.50

R$ 14.00

R$ 33.00PCT75

s"m

DUPI.ASS

I.EVE UXOSaco plástico para lixo,
cal'. 50 litros. pacote
com 100 eças,

SACO PLASTICO PARA ACOI.JOICIOfIAMEfJTO DE RESIOUOS OHGNJICO, SACO RESISTEfHE, COM RESINAS TERMOPLA$- TICAS
VIRGEM, REFORCADO, TM.1ANHO DE 63CM X 8-JCM, COM ESPESSURA MINltM DE O,14MM (O.07t.1M PI PAREDE) CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE 50 LlTROS, CAPACIDADE tJOMltJo\L 10 KG, TIPO DOMICILIAR COM SOlDA COIJTItJUAHOMOGEf-IEA E urJIFORME,
PROPORCIOUAtlDO PERFEITA VEDACAO E tlAO PERMITINDO A PERDA DE COllTEUDO DURAtnEO MANUSEIO, DE FACll
SEPARACAO E ABERTURA DAS UtuDADES SEM PROVOCAR DArIOS AO SACO EMBA,tADOS EM PACOTES COM 100 Ut'JIOAOES
DEVIDAMEIHE iDEtJTIFICADOS ATRAVES DE ETIOUETA DO FAHRICAtHE A ETIQUETA E O!; SACOS DE LIXO DEVEM SER CONFECCIO
tlAOOS DE. ACORDO COM AS tJORMAS DA ABrIT HBR 9191'OB SACO::; tIA COR PRETA

Vassoura de nylon de
uso geral.

COM C,.pA PlASTICA,CERDAS DE fJYlotJ OEflADO COM APRO XIMADAMErHr 11,5CM DE AI..TURA.FlXADAS BEN FIRMES JUlHO A
BASE ,CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM PLASTI- CO,COM ?OfHElRA PARA PEflDURAR A VASSOURA,PRODUTO DEVIONI.EIllE
t NTIFICADO ATRAV ETI ~TA 00 FA RI 'AmE'

341.1900 I0.250 Vassoura de palha para
uso externo reforçada.

RESISTEUfE,COMCEROAS f~ATURAlS SELECIONADAS ISEN. TAS DE CAPI"',COMAPROX1MADAMEtJTE 35CM DE LARGURA tiO
tFQUE,COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO DE PLAsnco E ROSCA DE POlIPROPILEfJO,CERDAS AMARRADAS COVO 3 FIOS DE
ARAME PARA QUE PROlotJGUE A DURACAO DA VASSOURA

341.190024.263 Vassoura para vaso DUI'LASS
sanitário.

TIPO HOLA. COM CABO E CERDAS EM PLASTlCO RESISTEtI.1l, CABD COM APROXIMADAMEHTE 1B CM. COM SUPORTE TI PO COPO EM

PLÁSTICO

341.190008.248

341.21007952366

34 [.360002.363 Vassoura com cabo de DUPLASS R$ 18,80 R$ 169.20
madeira de 40clll.

COM BASE DE MADEIRA REFORCADA,ISEfHA DE tl0S E LAS- CAS,CERDAS DE NYLor~ R1GIDO BEM FIRME JUI'lTO A BASE, CABO DE
ESF'ECtrICAÇi\O MADEIRA MEDIt'JOO APROX. 1.20 M ISENTO DE tJOS E LASCAS, RESISTENTE, COM ROSCA EM PROllPROPI- LEtlO, DEVIDAMEt-llE

ROTULADO COt~FORME LEGISLACAO Vl- GHJTE.

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ESPEClrlCAçÃO

Rua Gu/i 10 Del Sero, 5/, Ceulro - (/9) 3565-8000

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 52.993,60 (cilHlucnta C dois mil novccentos e novcnta
c três rcais c sesscnta centavos).



PREFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURAI)ORIA GERAL DO ilJUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição nO64/2019; 65/2019; 165/2019; 166/2019.
Processo de Administrativo n° 1392/2019.
Pregão I'rcsencial n" 31/2019.
Contrato nO84/2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: VALTER NUNES DA ROCHA ME

OB,IETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, DO NÚCLEO
DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO, CRAS, CCI E

• PROJETO CUIDANDO DO AMANHA.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSp/SP - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, Jd. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'
Telelone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademir!indo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESI':

•
Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Teletone c Fax: 015 19-3562-1601 ouOI519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga.~de ~~It(O de2019.--------

Rua Galício Del Nero, 5/, Ceulro - (/9) 3565-801111

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademir!indo.com.br
mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE CIÊNCIA I'; DE NOTIFICACÃO
CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS

Rcquisição n° 64/2019; 65/2019; 16512019; 166/21119.
Proccsso dc Administrativo n° 1392/21119.
Prcgão Prcscncial nO3 J/21119.
Contrato n" 84/2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL I)E PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: VALTER NUNES DA ROCHA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL. DO NÚCLEO
DE GESTÃO DO PROGRAMA BO_LSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO, CRAS. CCI.
PROJETO CUIDANDO DO AMANI IA.

Advogado(s): Município: DL Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: DL Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: DL Caio Viníeius Peres c Silva - OAB/SI' 2 I4.257:
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e DL Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 3 I9.544:
DL Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: DL Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mcdiante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução n°
01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e.
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se.
a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou c!etrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

I)amo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação:
b) Se lor o caso e de nosso interesse, nos prazos;.-nas It) laS legais e regimentais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o que mais eou.\ler.

Pirassununga, :J / de 2019.

RllIl Cal/cio lJel Nero. S/. Celllro - (/9) 305605-8000 6-- ")
L./'"



CONTRATADA:
Nome e cargo: VALTER NUNES DA ROCHA - representante legal
RG: 16.512.523-8 SSP/SP
CPF: 123.765.938-83
Data de Nascimento: 19/05/1969
Telefone: (19) 3301 5999
Endereço: Rua Innã Margarida Maria, nO24 L Jardim Brasília, na cidade de Piracicaba/SI', CEr
13420-006.
E-mail institucional:licitacoeszapelim@terra.com.br
E-mail pessoal:licitacoeszapelim@terra.com.br

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DOMUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO - Prefeit
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero, nO51, c ntr
E-mail institucional: prefeito@pirassun ng
E-mail pessoal: ademir@ademirlindo. o

ASSINATURA:

•

•

------;;:-~~~~-~-----G~
Rua Glllido Del Nero, 51, Cellfro - (19) 3565-11111111 ~/

mailto:institucional:licitacoeszapelim@terra.com.br
mailto:pessoal:licitacoeszapelim@terra.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE I'(RASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURAf)ORIA GERAL f)O l\WNICÍPIO

;

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA tvlUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: VALTER NUNES DA ROCHA ME

CNP./ N°: 62.183.470/0001-95

CONTRATO N°: 84/2019

('ROTOCOLO AI>M. N° 1392/2019. •
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA ivlUNIC1PAL DE PROMOÇÃO SOCIAL DO NÚCLEO
DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO, CRAS, CCI E
PROJETO CUIDANDO DO AMANHÃ.

VALOR: R$ 52.993,60 (cinquenta c dois mil novecentos e noventa e tres rems e sessenta
centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, ~ I de 2019. •

Rita Gttlicio Del Nero. 51, Celttro - (/9) 3565-8/1/1/1
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